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O QUE É “RESERVA 
TÉCNICA”

“Reserva Técnica é o nome 
pelo qual ficou conhecida a 
comissão financeira paga por 
fornecedores de produtos e 
lojistas pela indicação junto a 
clientes da área da 
construção.”



O QUE DIZ A LEI DO CAU

A Lei 12.378/2010  no seu artigo 17, diz 
que “no exercício da profissão, o arquiteto 
e urbanista deve pautar sua conduta pelos 
parâmetros a serem definidos no Código 
de Ética e Disciplina do CAU/BR”. 

No artigo 18, a lei especifica algumas 
faltas ético-disciplinares que o Código de 
Ética deve prever. Entre elas, o inciso VI 
especifica:

“locupletar-se ilicitamente, por qualquer 
meio, às custas de cliente, diretamente ou 
por intermédio de terceiros”.



O QUE DIZ O CÓDIGO DE ÉTICA

3.2.16. O arquiteto e urbanista deve 
recusar-se a receber, sob qualquer 
pretexto, qualquer honorário, provento, 
remuneração, comissão, gratificação, 
vantagem, retribuição ou presente de 
qualquer natureza – seja na forma de 
consultoria, produto, mercadoria ou mão 
de obra – oferecidos pelos fornecedores 
de insumos de seus contratantes, 
conforme o que determina o inciso VI do 
art. 18 da 
Lei 12.378, de 2010.



LEI Nº 8.078/90.



“NÃO PREVISTO NO 
CONTRATO”

FONTE: https://www.caubr.gov.br/wp-
content/uploads/2017/12/Comentario_Codigo_de_
Etica-26DEZ-FINAL.pdf. Acessado em 17/01/2020

“COMPLEMENTAÇÃO 
DE VENCIMENTOS”

https://www.caubr.gov.br/wp-content/uploads/2017/12/Comentario_Codigo_de_Etica-26DEZ-FINAL.pdf












Seis de cada dez 
brasileiros 
economicamente 
ativos concordam 
que os arquitetos e 
urbanistas podem 
indicar lojas ou 
prestadores de 
serviço a seus 
clientes. 

Porém, um pouco 
mais da metade 
entende que 
estes não deveriam 
ganhar uma 
comissão em 
dinheiro por esse 
serviço.

https://www.caubr.gov.br/pesquisa2015/reserva-
tecnica/

https://www.caubr.gov.br/pesquisa2015/reserva-tecnica/


“MPE VAI 
RESPONSABILIZAR 
ARQUITETOS QUE 

RECEM COMISSÕES 
DE LOJISTAS”



“DANO AO 
CONSUMIDOR”

“CONCORRÊNCIA 
DESLEAL”

“CONSUMIDOR NÃO 
SABE QUE HÁ 
QUEBRA DE 
CONFIANÇA” 

(FALTA DE 
TRANSPARÊNCIA)



“SE ESSES 
VALORES 
ESTÃO SENDO 
TRIBUTADOS”.



“ORIENTAÇÃO”



“COBRANÇA DE 
COMISSÃO POR 
INDICAÇÃO DE 
PRODUTO”



“O denunciante 

recebeu diversos e-
mails da arquiteta 
cobrando o 
pagamento de 

comissão.”



SORTEIO É UM 
ESTÍMULO À 
ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA? 

ASSEGURA O 
CRITÉRIO TÉCNICO?

O CUSTEIO DO 
PRÊMIO VEM DO 
LUCRO OU DA 
MAJORAÇÃO?

FONTE:https://www.instagram.com/p/BlJR8eKlP_p/
?utm_source=ig_web_copy_link. Acessado em 
15/09/2022

https://www.instagram.com/p/BlJR8eKlP_p/?utm_source=ig_web_copy_link


PRÊMIO:

“VISITANDO 
A CASACOR”
SÃO PAULO 

2018

FONTE: 
https://www.instagram.com/p/BlJR8eKlP_p/?utm_s
ource=ig_web_copy_link Acessado em 15/09/2022

https://www.instagram.com/p/BlJR8eKlP_p/?utm_source=ig_web_copy_link


DELIEBRAÇÃO Nº 104 – CED – CAU/BR
(SUSPENSA)

https://www.caubr.gov.br/wp-content/uploads/2015/03/DELIBERACAO_CED_104-2017.pdf

https://www.caubr.gov.br/wp-content/uploads/2015/03/DELIBERACAO_CED_104-2017.pdf


http://ncd.com.br/

http://ncd.com.br/








RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Nas relações contratuais entre o 
profissional arquiteto e urbanista e seu 
contratante, sempre que houver 
indicação de mão-de-obra ou 
especificação técnica de materiais, 
equipamentos, produtos e objetos, seja 
em projetos ou execução de obra no 
âmbito de arquitetura e urbanismo, será 
obrigatório o registro de 
responsabilidade técnica (RRT) pela 
indicação ou especificação técnica e 
registro de Contrato.



RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA

O arquiteto e urbanista assume, 
solidariamente, junto com o fornecedor 
ou lojista a responsabilidade pelo 
desempenho daquilo que for objeto de 
especificação técnica, observados os 
dispositivos previstos na lei 8.078/90  
(Código de Defesa do Consumidor).



RELAÇÃO DE TRANSPARÊNCIA

A atividade negocial resultante da 
indicação de mão de obra ou 
especificação técnica que 
circunstancialmente gerar para o 
arquiteto (vantagem, comissão...) só 
será tida como lícita, justa, responsável, 
ética e transparente quando houver 
consentimento expresso pelo 
contratante prevista em contrato.

Encaminhamento: O CAU/BR deve 
regulamentar a obrigatoriedade do 
contrato de prestação de serviço em 
atenção à regra 4.2.10 do seu Código 
de Ética e Disciplina e ao Código de 
Defesa do Consumidor.



APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE ÉTICA

O arquiteto e urbanista só estará 
sujeito à sanção ético-disciplinar em 
decorrência de falta cometida pelo 
exercício da profissão, ou seja, quando 
revestido do título de arquiteto e 
urbanista e no desempenho de 
atribuições definidas em lei e resoluções 
do CAU/BR.

Encaminhamento: O CAU/BR deve 
evidenciar que o uso do título de 
arquiteto e urbanista só será permitido 
para a prática profissional das atividades 
legais do universo da arquitetura e 
urbanismo.



OBRIGADO!

Matozalém Santana
Conselheiro Federal  - CAU/BR

cons.matozalem.santana@caubr.gov.br


